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PARECERN' 016212022 o. s. N' 016212022

EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 10912022, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Nilton Sérgio Lourenço".
AUroR: Deputado DR. JoÃo.

RELAToR (A): DEpurADo (N Tftieeo çtLvk

I _ RELATÓNTO:

ii A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

i Serviços Legislativos no dia OglO3l2O22, por meio do Protocolo no

| 225312022 - Processo n' 44912022. O projeto foi encaminhado para o
i: Núcleo Social, Comissão de Diretos Humanos, Defesa dos Direitos da

, mulher, Cidadania e Amparo à Criança, Adolescente e Idoso, no dia

i f 6rc32\22para análise quanto ao mérito.

i

i, r0,,,,;T"":;;;.ffi;§.:,ff::j",ff::::": fl:l:"
ii Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Nilton Sérgio Lourenço".

, Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA expedida em
i

: ::#: ;ff *H: #ffi i; il:":::ffi[,;:T::
iI oob" da Resolução n' 6.59712019.

i 
Oinda assim, insta rememorar também que, em reunião realizada no

i 
Uia 13 de janeiro de 2020, na qual participaram a Secretaria de Serviços

; Legislativos e demais diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata

, que a menção, na justificaliva do projeto, das realizações da pessoa a ser
:

i homenageada é suficiente para comprovar a prártica de atos de relevante
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interesse social, cultural, econômico ou político para a população do Estado

de Mato Grosso, de acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Destarte, os autos encontram-se no Núcleo Social, conforme artigo

360, inciso III, alínea ooc" do Regimento Interno, paru a Comissão de

Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania e Amparo à

Criança, Adolescente e Idoso, para a emissão de parecer quanto ao mérito da

iniciativa.

É o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a todos os projetos

que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII, do Regimento

Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

XXVil daCartaEstadual e no art. 17l do Regimento Interno.

A ementa pleiteada pelo autor "Concede o Título de Cidadão Mato-

Grossense ao Seúor Nilton Sérgio Lourenço".

De acordo com a Resolução no 6.597, de 2019, que "Dispõe sobre e

consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato

Grosso", estabelece na seção X, art.14, sobre o Título de Cidadania Mato-

Grossense. Vejamos:

Art. 14 O Título de Cidadania Mato-Grossense se destina a

homenagear personalidades de notório recoúecimento público
que não teúam nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1" Os projetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de
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Direitos Humanos, Cidadania e Amparo à Criança, ao

Adolescente e ao Idoso.

§ 2' Os projetos de resolução de ooncessão do Título de
Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com
documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

superier*+eis-anes-(Revogado pela Resoluçáo 6.853 12020).

§ 3'As pessoas nascidas no território do atual Estado de Mato
Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa unidade
federativa são consideradas nascidas no Estado de Mato Grosso
para efeitos desta Resolução e não poderão ser homenageadas
com o Título de Cidadania Mato-Grossense.

O Projeto de Resolução (PR) n' 10912022 é anryarado pela seguinte

justiÍicativa:

Nilton Sérgio Lourenço nasceu em Astorga Parunâ, em 02 de

abril de 1966.

Veio para Cuiabá em fevereiro de 1983. Formou-se em

Agronomia pela UFMT. Em 1993, já formado, ingressou na

Receita Federal e concomitantemente formou-se em Direito
pela UMC, especializou-se em Direito Administrativo e

Administração Pública e em Processo Civil pela UFMT.
E Membro das comissões de Direito Tributário e Direito
Condominial da OAB/MT.
Nilton é Empresário e sócio da Souza & Lourenço Advogados.

Ao longo de sua história tem desempenhado também atividades

assistenciais das quais citamos sua passagem enquanto

Presidente do Rotary Club Cuiabá Paiaguás em 2000 tendo

concluído o Posto de Bombeiro Mãe Bonifacia.

Atualmente é Presidente do Rotary Cuiabá o qual comemora

seus octagésimo aniversario de fundação, sendo o primeiro

clube criado em Mato Grosso. Pelos motivos expostos

entendemos ser o senhor Nilton Ségio Lourenço merecedor do

titulo de cidadão mato-grossense.

Considerando o presente pleito, o autor terá indicado 006/035

homenagens na coffente Sessão Legislativa de 2022. Além disso, em

consonância com o Art. 18 da Resolução correspondente dispõe sobre o

limite quantitativo de honrarias indicadas por cada deputado, em cada

Sessão Legislativa, como se verifica em:
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ArL 18 - Cada Deputado poderá indicar, por sessão

legislativa, até quarenta e uma homenagens, distribuídas da

seguinteforma:

I - uma pessoa para receber a Comenda Filinto Müller;

II - trinta e cinco pessoas para receber o Título de Cidadania

Mato-Grossense;

III - cinco pessoqs pqrq serem homenageadas com qs demais

honrarias elencadas nesta Resolução. (Grfo nosso).

No momento da análise do Projeto por esta Comissão, houve a

habitual pesquisa e conferência no sistema de tramitaçáo (intranet - corLtrole

de proposições), em que não foi detectada a existência de proposições

versando sobre matéia anátloga ou interdependente.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

prâtrca corrente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-administrativo e até reli gioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de'oCidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos Cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos datena, por intermédio de uma espécie de adoção social.
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Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agÍaciadacom um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conteffâneo,

uma pessoa da terra natal, vm xômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

No caso em tela, contemplados os requisitos necessários, evidencia-

se que a pretensão parlamentar é proficua, apontando para a aprovação da

demanda no que concerne ao mérito do Projeto de Resolução (PR) n"

10912022 de autoria do deputado DR. JOÃO.

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR

PROPOSIÇÃO N" PARECER N" o.s. N"

PRfi9,n022 at62t2ü2e tn62l?.ü22

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 10912022, qrue "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Nilton Sérgio Lourenço".

Pelas razões expostas, uma vez que foi qualificado o respectivo

mérito, voto favoravelmente à aprovação do Projeto de Resolução (PR)

n" 109t2022, de autoria do Deputado DR. JOÃO.

VOTO RELATOR:
f rnvoRAVEL A APRovAÇÃo.

PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

T
n

SPMD/NIUS/CDHDDMCACAVALMT, EM ..IJ dE )Á*tL dE2O22.

,^/l
ASSINATURA Do RELATOR: lllkT-

Tyr I 1

4.

i";"**
$$,^H'

§àn"0"
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corutssÃo DE DtREtTos HUMANôs, DEFESÂ Dos DtRErros DA MULHER, cIDADANtA, AMpARo À cnrnuça, ao nDoLEscEN rE E A0 tD0s0
IV. FoLHA DE VOTAÇÃO - SISTEI,IA DE DELIBERAçÃO REMOTA:

PR N', r09t2022.

_D_gp u!.a d o- D R: J-OA_O_:

VOTO DO RELATOR:

-tHiÃôô §ilüÀ
Presidente

SEBASTIAO
Vice-Presidente

JANAINA RIVA

FArSSÀL*----

f EnvonÁvel f nelErçÂo I rneluorcrDADE/AReurvo
(cApÍTULo vrr, ARTrco t94, § úNrco E/ou ARrrco 195, s 2).

ASSTNATURÂS
,q..BpryqT+..1yl"D-p-o-çox.9.-_enÊ11ç;41.
RELATOR

COMORELATOR(ÍI11}, tr PRESENCIAL

n coNrnÁnro ao RELAToR {\.Ão} l-l *uroro

- 
E ioroREL;;;;,*,,,, tl;;;;;il;;ttLJ l-l cor.rrnÀnro Ao RELAToR {uÃor Í-l neuoro

--- ;-----Ü ;; ;;;;;;;;;;;,-**--- - -Ü;;;;.;;;;**-
(, Krr_A I (rK {3tirrr. LJ rKEõrl\uttI I l-l corrúnro eo RELAToR {}*ioi [-l *.roro

;---Ü;;;;;;il;;;;;,-* *tr;;il;;;;**
ttI I ! coNrnÀr.ro eo RELAToR Í..,.roi [ *rro.o

ü ;il;;;;;;,;;;;;---- 
** ü;;il;;;;

l-l coNrnÁnro eo RELAToR íN;io) l-l opvoro

WILSON SANTOS

NíE]\ÍBROS SUPLENTFJ

DR. JOAO

ULYSSES MORAES

-ÍóÃó BÃti§tÃ Dô-§iND§ÉÊN^-

GILBERTO CATTAM

DR. GIMENEZ

Certifico que foi designado o Deputado

ri§§iii;tüiü§**' Rf,LATOR iôiÀi,;iij

I I COMORELATOR(§l:!r). Ll PRESENCTAL

I I IcoNrnÀnroeoRELAroRr\.io] n*.roro
; tr;;"-;;;-;'i';, tr;-;;;il;LJ LUM U KtsLA rUK (}riHi. lJ yKE§tsN(-

I I Í-l cor.rrnÀnro eo RELAToR {NÂo}. l-l *"roro

^ 

*-; 
!.oro^";;;;'''; ü;^;il;;;;
l-lcoNrnÁnroeoRELAroRí\Â()) [*rroro
tr-ü;;;;;"",;;;;--* ---ü o*.,,"l,o,

I corrnÁnroeonsLnronrrÁor. l-l^"roro
r ;; ;-;;;;;;;;;;;--- -- *--tr ;;#;;;
n coNrnÁnro eo RELAToR {r.,\o}. [-l 

^uroro

ltte pararelatar a presente matéria.

DEP
Presidente d

SILVA
CDHDDMCACAI

f arnov,l,no E np.rrrr.qoo

(tLnum ALva '
GLAIUCIA MARIA DE CAMPOS ALVES

Secretária da Comissão Permanente
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Encaminha-se à SPMD:

VIER DA CUNHA
ativo do Núcleo Social
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